
 

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho através de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para a carreira/categoria de técnico 
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Ata nº3 - 1/1 
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 ATA N.º 3 

 

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho através de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Técnico 

Superior, na área funcional de Transportes, Geografia ou análogo, para a Secção de Gestão 

Territorial da Divisão de Ambiente e Planeamento ----------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano 2024, pelas catorze horas, reuniu-se o Júri do procedimento 

concursal comum para ocupação de um posto de trabalho através de relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Técnico Superior, na área funcional de 

Transportes, Geografia ou análogo, para a Secção de Gestão Territorial da Divisão de Ambiente e 

Planeamento, da Câmara Municipal de Vendas Novas, aprovado por deliberação da Câmara Municipal 

de 14 de maio de 2024, estando presentes, Andrea Carina da Silva Nicolau Gonçalves, Chefe da Divisão 

de Ambiente e Planeamento da Câmara Municipal de Vendas Novas, na qualidade de Presidente, Zaida 

Sofia Serrano Roques, Técnica Superior da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central e Andreia 

Isabel Martins António, Técnica Superior da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de 

Vendas Novas, ambas na qualidade de vogais efetivos, a fim de apreciar o seguinte: -------------------- 

1. Terminado o prazo para a entrega dos documentos solicitados à candidata admitida 

condicionalmente, o júri deliberou por unanimidade o seguinte: ---------------------------------- 

a) Excluir a candidata Sónia Raquel Bento Santos, uma vez que não foi rececionada a fotocópia do 

certificado de habilitações literárias------------------------------------------------------------------ 

2. Deliberou igualmente o Júri por unanimidade, notificar a candidata excluída da decisão de 

exclusão, para a realização da audiência dos interessados, de acordo com o artigo 6.º e n.º 4 

do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, e nos termos do Código do 

Procedimento Administrativo, para no prazo de 10 dias úteis dizer por escrito o que se lhes 

oferecer. 

Não havendo mais assuntos a tratar, foi encerrada pela Sra. Presidente do Júri a presente reunião, da 

qual foi lavrada a presente ata, que vai ser assinada por todos os membros do júri. --------------------- 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Júri do Concurso, 

 

______________________________________________ 

Andrea Gonçalves 

 

______________________________________________ 

Zaida Roques 

 

______________________________________________ 

Andreia António 
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